
IDE_011/2024 - Informativo de Declaração de Exclusividade

04/03/2024
Solicitamos às empresas nacionais fabricantes dos produtos ou similares abaixo citados que se
manifestem, com a devida comprovação e nos termos de nossa Norma de Emissão de Declaração de
Exclusividade, em até 05 dias úteis após a divulgação deste informe (até 18h do dia 12/03). Decorrido este
prazo e não havendo manifestações em contrário, será expedida a respectiva declaração.

EMPRESA: VERTICAL DO PONTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PARAQUEDAS

PRODUTOS

Conjunto de Paraquedas Operacional VP3001.
Conjunto de Paraquedas Student VP2002.
Conjunto de Paraquedas Esportivo VP1003.
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